
DECRETO Nº 5.364/07 DE 13/03/07 
 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
ANTIDROGAS – COMAD  
 
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

 
 
D E C R E T A: 
 

    
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas a seguir 

relacionadas, como membros do Conselho Municipal Antidrogas – COMAD: 
� Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Titular: Elenice Ap. de Oliveira Fornara 
Suplente: Fabiana Cavazzola Lopes 
 

� Secretaria Mun. Desenv. Social, Família e Trabalho 
Titular: Catiane Stefanes Santos 
Suplente: Sueli Fátima Duarte 
 

� Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Edilamar Salvador 
Suplente: Marcilene Guimarães Delfino 
 

� Cons. Mun. dos Direitos da Criança e Adolescente 
Titular: Beatriz Fátima Marcon Basílio 
Suplente: Ana Maria Camargo Zen 
 

� Conselho Tutelar 
Titular: João Batista Fagundes 
Suplente: Roseli Bitencourt 
 

� Polícia Militar 
Titular: Gilmar Marco Pereira 
Suplente: Vilmar Paviani menegas 
 

� Polícia Civil 
Titular: Marta Biolo Schaly 
Suplente: Cristiane Granzotto Rupp 

 
 
 



� UNOESC – Campus de Campos Novos 
Titular: Martin José Fagonde Morais 
Suplente: José Fabrício Melo 
 

� UNICAMPO 
Titular: Miguel Gonçalves Antunes 
Suplente: Augusto Brandão 
 

� Loja Maçônica Acácia dos Campos 
Titular: Clinto Leopoldo Ko Freitag 
Suplente: Sabino Evaristo dos Santos 
 

� Loja Maçônica Silênio e Fraternidade 
Titular: Dhiêmes Metz Pinheiro 
Suplente: Alexandre Zancanaro 
 

� Rotary Clube Campos Novos 
Titular: João Carlos Becker 
Suplente: Arnaldo da Silva 
 

� Pastoral da Criança 
Titular: Gilberto Antônio Scussiato 
Suplente: Lúcia Arnutti Ribeiro 
 

� Câmara Júnior 
Titular: Jucélia Ribeiro 
Suplente: Anne Arethuza Alves 
 

� Escola de Pais 
Titular: Mary Delise Tesser Mafioleti 
Suplente: Ivonete Antunes 

 

   Art. 2º - As pessoas nomeadas na forma do Art. 1º, terão 
um mandato de 2 (dois) anos, a partir da data de publicação deste decreto. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
5.218/06 de 31/05/06. 

 
Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em, 

13 de março de 2007. 
 

Nelson Cruz 
Prefeito Municipal 

 


